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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 36 DE 04 DE JIJNILO DE 2004. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTISSIMOS SENHORES DEPUTADOS ç 
ESTADUAIS, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dos membros dessa Augusta 
Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e 
aprovação, o anexo Anteprojeto de Lei que versa sobre a criação do Fundo Especial da 
Procuradoria-Geral do Estado de Roraima - FIINDEPRO/RR, destinado a captar recursos 
além daqueles já disponibilizados pela lei orçamentária, com a finalidade de reequipar a 
PROGEIRR, modernizando-a e provendo-a de meios para melhor execução dos serviços 
institucionais. 

O presente anteprojeto de lei contempla todo o conjunto das prescrições em 
vigor e assemelha-se aos demais Fundos criados no Estado de Roraima, já há muito em 
funcionamento no âmbito dos Tribunais de Justiça e de Contas, bem como do Ministério 
Público Estadual. 

O corpo de texto da presente propositura legal incorpora em seus 03 (três) 
primeiros artigos o seu objetivo, indica as despesas que poderão er atendidas com os recursos 
captados, tais como obras, reformas, recuperação de prédios, aquisição de equipamentos e 
mobiliários e, ao final, especifica os casos de captação dos recursos. 

Os demais dispositivos tão somente dispõem sobre regras gerais na aplicação e 
prevê a sua regulamentação por ato do Conselho de Procuradores, já previstos na Lei 
Complementar n° 071/2003, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do 
Estado. 

Por tudo isso, Senhor Presidente, a instituição do Fundo Especial da 
Procuradoria-Geral do Estado de Roraima - FUNDEPRO/RR resultará em grandes beneficios 
à instituição, representando um importante passo para a melhoria do serviço executado pela 
PROGE/RR, na defesa do Estado e Consultoria de seus órgãos, razão pela qual estou convicto 
que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o imprescindível apoio a 
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esta propositura, solicitando de Vossa Excelência sua valiosa colaboração no 
encaminhamento do presente anteprojeto de lei, de modo a permitir sua tramitação em regime 
de urgência na forma do artigo 42 da Constituição do Estado, dado seu relevante interesse. 

Palácio Senador Hélio Campos —RR, 04 de junho de 2004. 

FRANCISCO FLAM-4RION PORTELA 
Govemadoik do Estudo de Roraima 
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PROJETO DE LEI NO O Lri DE tJ4 DE Junho 	DE 2004. 

Institui o Fundo Especial da 
Procuradorja-GraI do Estado de ; 
Roraima - FUNDEPROIRJt 

O GOVERNADOR IkJ ESTM)O DE RORAIMA: 
Faço sabei- que a Assembléia Legiativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Fundo Especial da Procuradoria-Geral do Estado de 
Roraima - FUNDEPRO/RR. 

Ait r o F4o E~I dá 	 do Estrado de Rotaima - F1JNDEPRQ)J -. tem por finalidade capt recursos, além dos disponibilizados na lei 
orçamentária anual, para fazer face a despesas m: 	- 

L concpção, desenvolvimento, 'iabilização, execução de planos, programas e 
projetos de aprimoramento, descentraliza;o e reaparelhamento dos serviços afetos à 
PROGEfRR 	 - 

H. execução de obras e serviços direcionados à reforma, manutenção e 
recuperação de prédios, com vistas à adequid,, instalação de órgãos, unidades e serviços 
vinculados às atividades da PROGE/RR 

III, aquisição de equipamentos, noiliário e material permanente para fins de 
suprimento; 

implementação de tecnologias ce controle de tramitação dos feitos judiciais e 
administrativos, com o uso de informática, microfilmagem, reprografla e outros 
procedimentos tecnológicos, objetivando a •btenção de maior celeridade, eficiência e 

( 	 segurança; 
co-participação com entidades cicntíficas, educacionais e culturais, públicas ou 

privadas, nacionais ou estrangeiras, na proíoção de eventos que tenham por fim o 
ofirecimento de oportunidades à atualização, to aperféiçoamento e à especialização dos 
Procuradores do Estado; 

VL implementação e operacionalização de sistemas de fiscalização de atos 
judiciais, notariais e registrais; 

W. pagamento de estagiários regJannente contratados para exercício das 
atividades meio e fim, de forma a ser definida çdo Conselho de Procuradores; e 

VIII, desenvolvimento de ações direa radas ao apeffeiçoamento de pessoal e de 
serviços prestados, excluídas, terminanteme..t, as que impliquem dispêndios com a 
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remuneração de seu quadro de pessoal e concsão de vantagens aos Procuradores ou demais 
servidores, ressalvadas as do inciso anterior. 

Art. 3° O FUNDEPRO/RR terá & seguintes fontes de receitas: 

1. arrecadação integral das taxas !e nscrição em concursos, seminários, cursos, 
simpósios e congêneres, onerosqs aos seus JInicipantes, que venham a ser cobradas pelo 
Procuradoria_Geral do Estado, inclusive pará ctear os Sventos; 

H. subvenções, doações e auxílic.s oriundos de convênios com instituições 
públicas e privadas)  nacionais e internacionais; 

111. créditos que lhe sejam consignaks no orçamento estadual e em leis especiais, 
bem como outras receitas; 

W. saldo financeiro apurado no balanço anual do próprio Fundo; 
rendimentos de aplicações fina,iceiras das disponibilidades de recursos, 

apresentados em contas abertas em instituições fli tai ceiras oficiais. CM norne da Prcuradoria. ¼ 	S*ad tk 1im 

honorários advocatícios devidos :i processos judiciais, na forma do art. 74 da 
Lei orgânica da Procuradoria-Geral do Estado toraima; 

o produto da venda de matcnii:; e equipamentos considerados inservíveis, 
antieconômicos, obsoletos ou dispensáveis às c,t,vÍdades da PROGE/RR 

Vifi. receitas decorrentes da cobrança-  cópi 
da PROGE/RR 	

as reprográficas extraídas por unidades 

IX. produto da venda de cópias de t íitais de licitação; 
X. cobrança de valores pelo fornee,'í-rii.nto de impressos e publicações; 

Xl. cobrança de valores pela pub:cação de contratos e Outros documentos no 
Dióno Oficial; e 

XII. outros recursos que lhe forem dc.tiï:ados. 

§ 1° As receitas do FUNDEPRO/RR não integram o orçamento da Procuradoria- 
- 	Geral do Estado de Roraima. 

§ 2° As receitas e créditos assegurdos ao FUNDEPRO/RR serão recolhidos em 
conta especial, mantida em instituição flnanc&' oficiai ria cidade de Boa Vista, Estado de 
Roraima. 

Art. 40 Ø FUNDEPRO/RR será administrado pelo Conselho de Procuradores da 
Procuradotia...Gej do Estado de Roraima. 

Art. 50 
O FUNDEPRO/RR será dotat'o de personalidade jurídica, terá orçamento, 

comissão de licitação e escrituração contábil pronos, atendida a legislação específica, sendo 
o Presidente do Conselho de Procuradores o o!.irtdor de despesas e seu representante legal 
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Parágrafo único. Aplica-se à adrniistração financeira do FUNDEPRO/RR, no 
que couber, o disposto na Lei Federal n° 4.323, de 17 de março de 1964, e na legislação 
pertinente, bem como as normas e instruções baixadas pelo Conselho de Procuradores da 
Procuradoria-Geral do Estado de Roraima. 

Art. 6° Os bens adquiridos com recursos do FUNDEPROIRR serão incorporados 
ao patrimônio da Procuradoria-Geral do Estado de Roraima. 

Art. 7° O Conselho de Procuradores da Procuradoria-Geral do Estado de 
Roraima através de Resoluçào, retlamentari as normas necessárias ao fiel cumprimento 
desta Lei, dispondo sobre a forma de movimeptao e aplicação dos recursos do Fundo. 

Parágrafo único. Enquanto não r instalado o Conselho, o Procurador-Geral do 
Estado baixará as normas necessárias ao funcirnento do fundo. 

Àvt. S O UNtËPROk pre ar, eófibs da affecadã4o e aplieaço de seus 
recursos nos prazos e na forma da legislação v gnte. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na dita de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos RR, 04 de Junho 	dè 2004. 

/ 
FRANCISCO F*AAMA*ION PORTELA 

Governador d\Fstio de Roraima 
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